
[image: image2.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



LEI Nº. 058/87

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO A FAVOR DA SOCIEDADE BENEFICENTE EVANGÉLICA.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a doar, a título de colaboração a Sociedade Beneficente Evangélica, verba no valor total de CR$ 50.000,00(cinqüenta mil cruzados).

Art. 2º - A presente doação será destacada da verba 3.2.3.1 – Subvenção Social – Gabinete do Prefeito e destina-se a aquisição de bancos para o templo da igreja.

Art. 3º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino, 10 de novembro de 1987.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br.
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